
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.793.930 - SP (2019/0003155-1)
  

RELATOR :MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MARCIA GERONYMO 
ADVOGADOS : FÁBIO FERREIRA ALVES IZMAILOV  - SP144414 
   WILLIAM PEDRO LUZ  - SP082296 
   NATALIA CARDOSO DE LIMA E OUTRO(S) - SP326305 
   TIAGO MARCONATTO PENTEADO  - SP254612 
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 
PROCURADORE
S

: LUÍS GUSTAVO SANTORO E OUTRO(S) - SP126525 

   MANOELA REGINA QUEIROZ CORREA LIMA BIANCHINI  
- SP329300 

   HENRIQUE SILVEIRA MELO  - SP329162 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES 
PÚBLICOS ESTADUAIS. REAJUSTE VENCIMENTAL. 
CONVERSÃO DA MOEDA. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. 
LEI 8.880/1994. LIMITAÇÃO TEMPORAL. REESTRUTURAÇÃO 
DE CARREIRA. POSSIBILIDADE. LEI ESTADUAL. SÚMULA 
280/STF. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA 
"A". DISSÍDIO PRETORIANO PREJUDICADO. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Trata-se de ação em que a recorrente, servidora  pública, ingressou em 
juízo objetivando o recálculo dos seus vencimentos e proventos, 
convertendo-os para a URV a partir do mês de março de 1994, conforme 
estabelecido no artigo 22 da Lei 8.880/1994.
2. Está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, 
embora não seja possível compensação de perdas salariais resultantes da 
conversão da moeda em URV com reajustes determinados por lei 
superveniente, é cabível a limitação temporal do pagamento quando há 
recomposição nos vencimentos decorrente de reestruturação na carreira 
dos servidores.
3. A controvérsia em exame remete à análise de Direito local (Lei 
Complementar Estadual 826/1997), revelando-se inviável a via recursal 
especial para rediscussão da matéria, ante a incidência da Súmula 280 do 
STF.
4. Assinale-se, por fim, que fica prejudicada a análise da divergência 
jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do 
Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
5. Recurso Especial não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 12 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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